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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO EsPfRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro- Fone- OXX.-27-3547-1310- Fax- OXX.-27-3547-1201 

i~ t A P . . ---. . ._ 
PROJETO DE LEI Nº 00712002.~] 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
AFPMCC - ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 

D E CRETA: 

Art. 1°- É declarada de "Utilidade Pública Municipal" a 
AFPMCC - Associação dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Conceição do 
Castelo, sediada à Av. José Grilo, nº 426, centro, neste Município. 

0 Art. 2°- Esta Lei ·entra em vigor na data de sua 
'__,,: publicação, revogadas as disposições em contrário. 

. Sala das sessões da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo-ES, em 22 de julho de 2002. 

RITADECAS 



CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone-OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

TOMADA DE CONTA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 007/2002. 

RELATOR: VEREADOR VANDIR BONICENHA. 

RELATÓRIO 
O Projeto de Lei n. o 007 /2002, de autoria da 

Vereadora Rita de Cássia Bortolini Ayres Dassie, foi lido no 
expediente da Sessão do dia 23/07 /2002 e encaminhado nesta 
mesma data a esta Comissão para ser examinado e receber p~re-cer. 

É o relatório. 

PARECER 
~ Através do Projeto de Lei nº 007 /2002, a nobre 

~ Vereadora Rita de Cássia Bortolini Ayres Dassie, propõe que seja 
declarada de utilidade pública municipal a Associação dos 
Funcionários da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo
AFPMCC. 

A matéria atende o disposto na Lei Municipal nº 
542/95. 

Esta Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e 
Tomada de Contas, analisando cuidadosamente o referido Projeto de 
Lei, no aspecto financeiro, constata que o mesmo encontra-se dentro 
das normas legais vigentes, razão pela qual, propõe, conforme lhe 
faculta o artigo 55 do Regimento Interno, a sua APROVAÇÃO 
conforme foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 05 de agosto de 2002. 

~~ t3~~eviJ"._ 
VANDIR BONICENHA-............................... RELATOR 

E~IMA- .............................. . OM O RELATOR 

ISMAEL FERREIRA DOS S~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152- Centro- Fone-OXX-27-3547-1310- Fax-OXX-27-3547-1201 

Diz ainda que para que as entidades agraciadas 
com a declaração de Utilidade Pública possam manter essa 
condição, deverão remeter anualmente à Câmara Municipal, até o 
dia 10 de setembro, atestado de funcionamento, sem o qual não 
poderá ser incluída na proposta orçamentária do exercício 
subseqüente. 

A Lei Federal nº 91, de 28 de agosto de 1935, é a 
que regula esse tipo de reconhecimento na esfera federal. As 
exigências para que as entidades obtenham a declaração de 
Utilidade Pública são praticamente as mesmas mencionadas na 
legislação municipal. 

Ao Projeto de Lei em apreciação, estão anexados os 
documentos exigidos pela Lei Municipal nº 542/95. 

Diante ao exposto, esta Comissão de Constituição, 
Justiça, Redação e Serviço Público é pela LEGALIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto de Lei, propondo, 
conforme lhe faculta o artigo 55 do Regimento Interno, a sua 
APROVAÇÃO conforme foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 05 de agosto de 2002. 

C/{YVJ~ g~r~-
VANDIR BONICENHA-...... ............... COM O RELATOR 

SEBAªO~A SI'" A VARGAS-..... COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152...Centro- Fone-OXX-27-547-1310 - Fax-OXX-27-547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 007/2002. 

RELATOR: VEREADOR .JOSÉ ADMIR_FIORESI. 

RELATÓRIO 
O Projeto de Lei n.º 007/2002, de autoria da Mesa 

Diretora, foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 
23/07 /2002 e encaminhado nesta mesma data a esta Comissão para 
ser examinado e receber parecer, conforme estabelece o Regimento 
Interno deste Poder Legislativo. 

É o relatório. 

PARECER 
A digna Vereadora Rita de Cássia Bortolini Ayres 

Dassie apresentou o Projeto de Lei acima indicado, com a finalidade 
de ver declarada de Utilidade Pública Municipal a AFPMCC -
Associação dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Conceição 
do Castelo, sediada na Av. José Grilo, nº 426, na Cidade de 
Conceição do Castelo. 

A Lei Municipal nº 542, de 12 de maio de 1995, que 
disciplina esse tipo de reconhecimento, diz que, tanto o Vereador 
quanto o Prefeito, podem propor a concessão de título de Utilidade 
Pública Municipal às entidades sediadas no Município, desde que 
não tenham fins lucrativos e que prestem serviços nas áreas de 
educação, cultura, saúde, assistência social, esporte, lazer, meio 
ambiente, e que sejam, sobretudo, de caráter comunitário. 

Para que as entidades possam obter a declaração 
de Utilidade Pública, conforme prevê a legislação municipal, é 
necessário que juntem ao Projeto de Lei, a cópia dos Estatutos, o 
comprovante de registro da entidade, alvará de licença, cópia do 
CGC, hoje CNPJ e o atestado de funcionamento, fornecido pelo Juiz 
de Direito ou pelo Secretário de Educação Municipal, quando se 
tratar de estabelecimento de ensino. 
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· l; (ass.) Arcélino Zucoloto 
2. (ass.) Domingos Aleixo Riso 
3. (ass.) Anair Hentringer Maroto 
4. (ass.) Joaquim Silvestre da Silva 
-5. (ass.) Tinoco Herpt 
6. (ass.) Valdernir.V. dos Santos 
7 .. (ass.) Francisco Edvaldo Fazolo 
8. (ass.) Nilton Antônio de C. Neto 
9. (ass.) Valderniro Ribeiro 
10. (ass.) Ozênio J0sé Zorzal 
11. (ass.) Joaquim Nogueira 
12. (ass.) Marinês Rebello Luís 
13. (ass.) Vera Vinha Pizz.ol 
14. (ass.) Jairo Antônio Serpa 
15. ( ass.) Osdiva Trugilho Payer 
16. (ass.) Cecília N. Lorençoni 
17. (ass.) Tereza Caetano da Silva 
18. (ass.) Neilzeli Bravim 
19. (ass.) Isabel Neide O. Ferreira 
20. ( ass.) Evaldo Ribeiro 
21. ( ass.) Maria Angela Dassiê 
22. (ass.) Carlos Fernando Luís 
23. (ass.) Rosilene Larrieu 
24. (ass.) Ana Marli da Silva 
25. (ass.) Ana Maria Mareto 
26. (ass.) José Antônio Mareto 
27. (ass.) Euliana Pancieri Mendes 
28. (ass.) Helena·M. C. Spíndula 
29. ( ass.) Célia silvestre da Silva 

· 30. (ass:) Francisca V. B~ Guarnier 
· · 31. (ass.) Lúcia Gorete R Nºgueira 
, 32. (ass.) Maria· Clédina"J. Cassaro 
-33. (ass.) Marl~né de" S. Lopes 
. 34. (ass.) Edinlar~F1; MáXimo . 

~.j:11ti~1:;"i.~.35~· (as~.)iR<>~il~ne'.J.Uta Côoo : · ·· · ' 
· 1::,~·1 :136. (ass1) JJ.llZiâ,da Cruz Batista 

~·· ?' i. : 37. ( ass:) Maria Helena J. Souza 
· · 38. (ass.) Dulce Inês Pianissolli 
~' 39. (ass.) Ilcinéia 1Maria ~· V~gas 
': . ; · · 40~ (assi) ·Maria da Penha Barbosa 
r;.(.-: 1:4t (ass.) Maria do :Canno Fiorese 
:;. ;.!!' l42. (ass.) Mari~·de".Lourdes D. Mareto 
·;i .. m· l431 (ass.) Vald~fo Cassandro 

' : tH:f:" :Ml· (ass.~!Alcüiéiarda1Penha ·i · 
... ' : • 1 • 

~m~~~hn4S;»'(as~;' A\dair José Milc;.gre 
f 1·':' ,1'46h ( as~.~)João_:~uf$i:Soares 
t;·. 1,;, -'~47F (ass;1)'Gilsoit Driusso 

48. ( ass.) Atônio Carlos V argas 
49. (ass.) Romário Mareto · 
50. (ass.) Maria deLourdes S. Pereira 
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~·' : ' 1 ·, Cópiar:·&ú Ata» .. da '\Reunião•· de., ReorganmlÇão} da~4~sqciaÇão:11dos r·Funcionários· Públicos· 
~t · Municipais lavrada as foi~ 23 a 25 do livro Registro de Atas e !As~embléia Geral nº 001 

.~e ;~~e· !lt4):· Jl,!·r· a.pót~· i~~.~t, e ~- p ~. •\' J· ·' ... 
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Às 19h e 16min do dia 03 de maio de 2001, na sede do Caxias Castelense Clube. 
estiveram reunidos os funcionários públicos municipais.,J>ara. d~~idirem peta· reativação da 
assoc~ação acima ci~da. O último presidente, Jurandi~r1:J~j,J~~. f~z um breve histórico da 

. associação e em seguida colocou em votação ~\o_s P.te~l\~i~ªJ~ó:assuµlqp~ se era da vontade 
dos mesmos a reativação. Posto em votação, o resultado foi pela aprovação com quatro 
abstenções, e nenhum voto contrário. Em seguida consultou-se :se era da vontade dos presentes 
uma vez que consta em edital a eleição de uma'chapa provisória:com mandato de um ano, com o 
objetivo maior de reorganizar a entidade. Continuando, Jurandir disse que existiu uma chapa e 
em seguida apresentou a mesma para que os presentes se · manifestassem aprovando ou 
apresentando sugestões .. O Sr. Joel Jubine fazendo o uso da palavra colocou que os funcionários 
que pensam em concorrer a cargos políticos eleitorais deveriam ser afastados da diretoria, O Sr. 
Jurandir disse que se o que foi colocado pelo colega, Sr. Jqel, não constar no estatuto da 
associação deve ser apreciado como proposta da em~da do. estatuto da entidade. O Sr. Edinaldo 
Rabelo colocou para ser analisada a questão ~ in~~~tuci~nàl~~e dessa medida. A seguir, o 
Sr. Jurandir voltou a falar sobre a chapa, col~µ1W'.ll: ~, um~~s integrantes ;com seus respectivos 
cargos. ·Em seguida·::franquiou a palavra às v~r~bras S~.'. Rlta · Ayres 'e a. Sra. Delourdes e 

1 • ., f •• 1 • 1 

agradeceu a : presença das mesmas, que jus~~~; a: a.usê~cia do presidente da Câm.-,.~· 
Municipal. Ni~gtiém fazendo uso da palavra,!' ~.4~~pti ri,lã~~ t~· vez qúe este era o esp 
adequado para manifestações. O Sr. Carlos Ferp!*d~'.~uis-~lo~u1 que não é contra·o sindic 
como andam dizend~ e sempre foi sindical~~'-:*'c>.~:f se~ iq#~µe anos ·de baecário, O 
Zorzal disse que'o maior erro e talvez dos demais;fofter se,desfiliado do sindicato, deveri te 
ficado juntamente ~m!,:(>5 demais e ter l~~:i~r8:fre~~f:ter·la situação ,que lá se instalou. 

~.\t.J ... ·. • !:'.:"~a8°~~~== :.!;~:! ~Os~~i=:"oo~F~~ando 
~-.J~.::~.;.·.I·;· _: . 1 a·p~~vra, ~ ve~~~ pre~e~tes, a Sra._ ~ta;t~~es~ -~~~~~~t~~j(f~~~~i?~~s 1 públi~~s.sã~ 
-~, · )' ~~i jm8l0~1-patrim~mo::.q~ei~~I P;re~~itura, Mumc~~\{f~1 • ~~t-~H:~Jaf,t~4qs :pela tmc~tiva,: · .. 

:colocando-se sempre.là.4i~po~ição. A Sra. Delo,w.;g~s~ ,,}~~9:r~'· · , .... ~-~~º~1! que a associação: 

·:imos .n~~:;v.~~~ ~fftiªl11'~~-~~~~~~s1~:,H,. 15;,~1.~t~.. . .. :'.. ~~['~\~: po~itica partidária " 
· eve ser~ ente:~~~:~~~ iW0,

1 e tam~":'·co 9~µ:-~ .. ~F; .. ll}~~;1 .~~~~·~º·~4~bates futuros que 
n:rem~ que tra~ JJto 1à ~a ~~cipal. f>J!~~·f?~~~f:~~~~l!i~º'\'~~n~ em vo~ a 
direto~a qu~ foi api; .. ~por unamm1dade. Ew:;~.~~~~~9'.IJ,:~~~~-s.~ ~chapa ~l~i~ : 
que foi muito apl~uffi~.pelos presentes . .° ~~tJ;•g~'"t:.''tr!,,;liftP-ffi~~~~~~pi,el~1to, ~o us~ da· .. 

i~;"i palavra apresen~ou-s~ e(agrade~eu a ~ua ~.dic~;J~9~q&~~i;;~·~~~s~o;i~~sa entidade não 

·,. 

~~f ,f~' depende só da drretona, mas, pnmordialmente daiumãotae t0Clos~bs;func1ort.ánós. Conclamou aos 
presentes, que cada -lira ajude na conscien~êh\},fuiP,9itltt'J~ fd()s:: 1fünhi0ná~os ausentes e · :' · ! ~:ii~ 

~f.: -- também se filiem· a: esta associação ... Em~,:_Segm~~1~~~á9~;1â~ece~491tlriais uma vez aos , .. i?U 
l_;":',·:·,:.:·;t~:~.:.'..·~~~~.·~-~.'.-·".·~.;J;.·.,:·, .. -,:._:~··.,· .. :i;i

1 

pr~sen!es pel~ confi~!· ~l1,;~~le qeposi~~ª· ~"Sr~IJ~. 'tt_~· ·~ifí~Y~~~t,~e~~:J>.Pla'.confiat}Ça ~. ;~i :; !;,~~1rf 
;>:'. que foi uma sPfPr~sa uma vez .que·não. sabia qu 4i~oJ!éomo.:;vicé'.Qresidente, ressaltoui,. ·"l;,J. : J;.4{r 

· também a importâlicia dálw.llão;de.todos. o Só" '"'"~ ~~fo1 1~':~l~is~fuiialvez esta.união r 1 ~"::. ;_ 1..t!~. 
1 : 'po"isj'untOs seremos1fó~s·;ViSiôrgue~.à drrero····~.. ~j'/i~l.ff~,~i~t°i''"';~~'.:i-•\'ur~'[!'l'tas;~"'··f ºtó1 

• •. " .::nrs· ... ',;~{: 
1 • • , • •1 .. i • ,.,, . . . . . , . ~vi nas,.S:' 1 r .. ~~·-

.1 .\!: i. Itamar Zardo !:.colócouÚambéIDih~:'füinnrtâlicia~' ·11N~''. ; Ôs~nÓ':, ·< ceSSõ:~:f' 
'\, .,.,j·:~..:...:·::_ 1 ! .~ ·:· ; · i !'''''I ' 1 ! c-'!"t~:;; ! J:','." ., .. ,.-1 '-r;';'J). '"l'i<,,:;... ,..:SU., .... ·11/~';,. 

: ;:'! ·~o;datenti~e-i'.'~mguéip faze~4~vP,~is.1 uso~~.: . ,, ... ·tí'~ptesenÇa de;1:~ 
1 1tod dadiet: ·d' .,1 1· ·1·"'''"·f\t11-:: "U .,, .. .,_s-i!!,~.TC"1·,·--j i"·~· .. ·r 
t:ô~i~ TI · '!~}: : --,_,, '·· ':~~t~ ~iii'":i 1ú~:; 1!~~~~?t~-
.L ... ·{;·k:·~·:.i'~1'·\· 

1 
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Caxias Casielense Clube por. ter cedido o · iocal para ·que nos retiníssemos em seguida 
encerrou a reunião .. 

Nada mais a constar, lavrei o presente ato, que após lido e aprovado vai por mim e 
pelos demais membros da diretoria eleita assinado. .. 

( ass. )Edinaldo Rabello 
1 º Secretário 

Chapa eleita 
Presidente: (ass.) Fernado Mareto 
Vice Presicfente: ( ass.) Joel Jubine 
1 º Secretârlo: ( ass.) Edinalclo Rabello 
2° Secretário: (ass:) Jorge Luís Dias 
1° Tesoureiro: (ass.) Itamar Zardo 
2° Tesoureiro: (ass.) Vitório Cabral 
Diretor Cultural: ( ass.) José Márcio Demartim 
Diretora Social: ( ass.) Lilian Balardino 
Relações Públicas: (ass.) Maria das Graças Vidal Côco 
Diretor de Esportes: (ass) Francisco Carlos Alexandre e 

( ass.) PauIÓ Roberto Caçandro 
Fiscais: (ass.) José Carlos Vargas 

( ass.) Altamiro da Silva. 
( ass.) Dilson Caçandr:o 
(ass.) Brás' Moreira 

·I 
; . ., 
; . 

. : 

Conceição do Castelo, 03 de maio de 2001. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO 
Comarca de Conceição do Castelo-ES 

Titular - Odael Spadeto 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

O Dr. Paulo Sérgio Bellucio, Juiz de Direito da 
Comarca de Conceição do Castelo- ES, por 
nomeação na forma da Lei, etc ... 

ATESTA para os devidos fins, que A ASSOCIAÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNic_IPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ES- AFPMCC, representado pelo seu presidente o Sr'! EDNAUDO RABELLO, brasileiro, 
casado, funcionário público municipal, residente e domiciliada à Rua Carlos Lopes, 
s/n~ neste Município, se encontra em pleno funcionamento, conforme documentos 
anexos à petição de fls. 02 às 24v, processo nº 016020000739. 

Dado e passado nesta .Cidade e Comarca9· Con ição do Castelo- ES, aos 
dez (1 O) . dias do mês de julho de is mil e dois (200 Eu f/ Escrivão fiz digitar e 
subscrevL . 

aulo Sérgio Bellucio 
uiz de Direito · 

~--~. 
Elizabeth de Paula Stelle 

Promotara de JuStiça 

•" 

~t~.\t:~l;~ii;;;;:". .. . :r.,.. ~;\·<~-:!:.>' :._-!~ 
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g1efê,t.llt·~· ()1/((1!1'1-ivipal dá &uwt?ifikl do ~Jte/4 
~ do ~piÍ'iá1 efanál 

Av. José Grilo, 426- Centro- Fone- Oxx-28- 3547-1101- Fax- Oxx-28-3547-1104 

, 
ALVARA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Exercício de 2002 
... , ... 

Nome: ASSOCIAÇAO FUNC.PUBLICO PREF.MUNIC.CONCEIÇAO DO 
CASTELO 

Endereço Completo: AV. JOSE GRILO. S/N-CENTRO- CONCEIÇÃO DO 
CASTELO-ES 

Atividade: ASSOCIAÇÃO 

Inscrição no Cadastro Econômico .......................... : 0-068 
Cadastro Físico ....................................................... : 

CNPJ ........................................................................ : 30.970.370/0001-12 
Inscrição Estadual : .................................................. : 

Data: ................................................ : 23 de Julho de 2002 

Validade: ........................................... : 31 de Dezembro de 2002 

de Finanças 
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Art l go !j /. - 1 ncorrcr; no eles f 1 oamento d" assoo 1 
1 ' 

. 1) for condenado, cm sentença pasS<l 

ç Olj> . . I · 
u ~ julboda por 

1 

,. 1 

n ,vJor e quo o t orne l d~neo 

b)l~eincidlr em lnfr <.1ç~o J~i punid.1 

vl v lo s~· o,lale' 

e m a aus e aao, 

considerado gr. •vc. 
1 

1· 
! 

1 1 

~~º ~ .. . 
o 

1 l 

ª' 1 es~a ,J .~~ 
1 ~ r . : 

Artigo 53- O prazo par ll lntcrposiç~o áo qualqu r re~urio 
1 1 t 1 

é. de · 1 O(det)dl e 
1 , 

n partir d.J <.fob-1 cm que o soclo fie r c ientl. 
Artigo 54- 3e o s~cio recorre r $cus direitos e for conde ado,,loar~ 

... 
ti c :1fllonte des f I U ,1,Jo d n ~16~0C f ._lÇOOe 1 1 

P. ~nico - So o s~cio rec orror sous direitos e for oonat tado a ~ua 
, ' -e i .:i, retorn nr ,1 .1 .1seoc 1 açao com tod s os dl re toa. - , Artigo 55- O presento ost"tut o, .::~provado em se Silo <Ja éa emblela 

1 , 
f 1 :t < i d ~, em 26 do setembro da 198.3, a ra r eglet ado 

competent e . 

Conceiç~o do Castelo,ES,Em 126 de ·se emb r-~ de 983. 

~ 1 
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f ~~loo 35- No coso dtt dlesolução d• ·•••ool•çao , , . 
# 

déllltoe, ae ainda l1ouvrer aafdo, .. t 
~ ~ 

tulçao de caridade a esoolba do•. 'u 

~rtlgo 36• Oa funolonarloa que na preaant• det 
' 
1 deeta Prc.feltura ~\•inlolpal e 

,. - . ·na osaaclaçai, ficara vetado 

dlr~lto a qualquer beneficio da • 

·;() Artigo 37• Oa funcionário• que lngroeaar• 

pagarão um~ J~la equlvelente e ta% 

" ' 

\ 
_Artigo 38• Todo 
( 

sado 

Artigo 39• Todo aquelo flUG deixar de pertencer 

P~bf lcn Munlolpill, estar~ auto•atlc 

cloçÕo som nenhum direito o 
"' maçao. 

1 ; 

Artigo 42• 

do termpo 

, oa . 3 ~1o,. fundador••• t 

·i .. :A..tloo· 43· Oa d•els 
t ' ,. , 

te .•orao aooloe . .. 
1A..tlgo 44• Todoa os eÓcloa 

reaoluçâo ,.aer tomada 
. ' 

. ' 

' .. 
i 
i 1 
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.' .Artigo 46- Entendo-se por funclonarló Pu~. 1 loo 
1 

bem ou vierem a peroebor pelo• ~of 

clulndo o EKeputlvo e o Leglalatlvo 
... ... ' 

i ,~, Artigo 47- A Aesocloçoo noo reaponde ·Judlcla
1
lm 

\. .. ' 1 

l · i · e 1 odoa, nem por 1nso1cano1 a .ou oomp 
" ' .·,· j . bros d n o<lm1nhitraç~o ou assoei adoa 
• • j •. 

11 [' • cimento doa responaabl 1 Idades Judie 1.d d• 
1 ' 

CD 

1" •• 

1 

ç~ e pelos .atoe por el <1 ·praticado• 

Artigo 48-A Associaç;o ser~ regulamentada pel r1~sen • 
1 

regulumentoe bolx«do pela Diretoria e oprov 

Geral. 

Artigo 49- Os oasoa omissos neste estatuto ••r 
... 

l o geral convocada pela Diretoria. 

Artigo 50 - D/\ 3 PENALIDADES z t 
l-1\ I" .ndmoestaç7io ser;, sempr'!I verbal. 1 

1 ,, 
I· 

li-Caber~ a admoestaç~o ~or . eaorl~o • mp~e ~u~~ 
pela 2n vez ou que a lnfraç~o pele lg ~ea ~ r 

1 1 

grave. 

111-1 ncorrer~ ,j - l na pena de multa o ee»Qlo 
'I j 

· ri o 1, l eaando• I he o pa~~lm~n ,~~~O [.y 
~ t-.1 

do com o avu 11 açao do pr..Ju 1 ao. 1. 
1 I• 

, ... , ~ ~ 1 

IV-Ate a llquldaçao da multo• ficara aócto Ob 
.J' "1 1 

to dos contrlbulçÕea, nÕo pode~~' entrete~ 
suos atividades o beneflcl~•~ "· : ! · 

• . 1 '1 ~ 

51.- Incorrer~ de suapens;, . at~ de ' ÔM lai\1> • 
,. ,. iJ ~ . . ~r 

. .. 

1-Rel nol ndl r em 1 nfraçno Ja .'~~~.i.~;J rl· í" °i-:l.i :i 
11-J\tender º .ontra o conceito 1públ ~~~,. • '. .. as~ 

1 
,. . - ,.· ' 1 ~ 1 

om seoaa. · , .; . · .. -, · r1 \ r' , . 
• j \ 1 1 f~· 

111..Promover doaoor<lla entre ~1aao~l1 a~o . ··r: ~1~ i 1 
d l ao 1p11 na eoc 1a1 • ·-... t ~ ( · · ' 

l • .,.. .. 1 -

IV-fizer declc1raç~o f a laa ou de.~m·a .f• 
-aocloa • 

V-Faltar ao devido 

nhelroa. 
N iJ I> - A ~uapensao Tlcara o 
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18- C0~1P.t:TE ,. Pl(~S IDf.NlE r 

a)(-r D espacji ct.r o · ;ax_ped i ente. 
t • - I 

.,, b) ... Convt ç 1 '" .is re.,un 1 ;eu da l\seemb 1 

e)- Conceder llcença,dlspensar,euap 

· d)- H epre ~nt ar. ' il .. t\ ssoc i ,1ç ~ em 

terceiros. 

e)- Tom ar to<lne resoluç~ea 
, 

necess~rlo,dnndo posteriormente 

rio~. 

f )- U nr pub 1 1 e i d ... ide regulameni;o 

1 a D 1 rotorl ,1. 

Artigo 19- Na aus;ncla do Presidente, caber~ 
# ' lo, no Impedimento de nmbos,cabera 

tltuto. 

Art 1 go 20- J\~ 1 2 Seoret:1rl o, compete 

Artigo 21-

assinar ,19 otas das sess~es da dlr,e 

assin ando com o presidente 

J\o 2º Secret~rlo - compete colabora 

bom desempenho de suas ·f u,nç~e.~ e~eo 

eate lhe forem atrlbuidos ' cp 'ub•tl~t. 
1 

~o 19 Tesoureiro compete promov~r a 

; # 

neceesarl q. ' 
... 1 

rol 11.ç n e!i Ô01 
1 

r urgente que se 
• 1 

: ' 1 
torn .irem 1 

funclbn~- 1 
' 1 

conhec 1 iª~Ito aes 

' 1 

a ' re g i ~e 1 tos ap~ovado~ 
: 1 i i 

V 11
1

ce- PJ.
1 

ldente :. Lbatl t ~ I 
1 1 1 • 

O l;ret oi' deB l g~ • ., o su1• 
"ª1 a s o e; at 1 a~ re 1:9

1

1 ~1e 
orl!a e o a oy ~•P nd;n 1 
ci o, co v tes et • 

1 : J 
. c~m o g ••ote~ ~r~ : 

i 1 1 

te do a orefoe lque . 
! 1 . ' ' 1 

~ ~Jlo ,no. f eua ! l~qedl"l n~ 8 

ar~ec ad ,Ç o d~ r~ceitn e \ ~ 
1 ' ' 

medid os que poaan .:iumentu-lo.~, tend •olb u eu guard·i e reep~n 
1 1 1 

snb 111 d nde os v ~-d orc!ll p~rtencente'l' i~ .. · a~a~c l 1ç . o. . , ; . 
1
1 j.,. 

~aslnur com o Pre~ldente os compet~ tes doo4m ntoe flnanqol~o9 r 

! ' ' k 

rl~on l al flnancelro,e. p~~1: 1 t · ~ . 
• 1 : 1• ·1!1 

' . 1 1 ( 

p2 em • ua 1mped1mantos 1 • 

nnu~lmente o balanç~ 

1 , • ... 
,. ' • "' '. 1 • 

Af"t:lgo 22 -Ao Diretor a,bf~ l, ,da 1• de representar_:·: 

c~lt ~~I levando ' a . oult~l ' 

· I 

.tur•d·, d 1 vu tgar 1 

# ·'I 
res pub I •coe •.i 

1 • j 

• e o pa~rlm;~I* · 
.. . , .. 

:·1. 1 
. Artl go 24-

': ~. o 
. f. 

1 • 1 
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25- Caber~ ao D I retor <le esportes, organl 

glr os equipes para um melhor funclon 

aollcltodn pelo mesmo. 

27- D~ COMI SS~O FI SCAL. 

o) A Comlss~ Flaoal aer~ elelta Junt 
" anualmente, e sern composto de 

pi ente. 
... 

nno 
, 

podera 

Artigo 28- Compete a Comlss;o Fiscal 1 

a) Examinar e emitir parecer sobre
1
oa 

sobre as contas upreaentadas em cas 

, 
do ooa funclonarlos flUe so.1 loltor. 

d} /\provar no mea de Janolro )o Balanço 

do ano anterior. 1 • 

DO PATlnMÔNIO, l~C:CE ITA E• DESPESA1 : , t 

) 

~ ... # 

1 .O Patrlmonlo d a 1\saooiaçao ' aero 
, 

l1novela e por dlreltoa', ~ltuloa 

30- A llecelta da Assoei ilÇ~o ser~ con•tltul 
... . 

pelo• produto.a de qu a l qµer orgánlzaçao, 

1 loa diversos. 

A deapeaa do Aaaoolnçâo ~•r~ 

as deapeaaa dev 1 damente autorizada; · t il .. 
dao. 

• f proibido. a diretoria 

tea aer~ oa qu'~ forem apr~vadoe 
.e -....-.a..--

: ! 11 • 1 • 
. i . 

! ' ! 1 

1as' odm 
1 1 

en:to en1 ' 
1 ' ' 

1 

betuw 
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10 - Menhu~ õargo lntegronte de dlroetorla 

A.-tl go 11 - A po11•e da O 1 reto ri a se darÓ dent·r 

(qulnae) dlos dB datn da olelç;o. 

: 1 ; i 1 l 1 1' 

' 1 

1 ' 

' 1 

unet'ad~. ' 
, ' 

ao MaJc l mo · de 1 ~ 

' 
• ' 

Artigo 12- A O 1 rftto r 1 o re• m 1 r~ pe 1 o menoe duae .,Or me•, com ! "'ª l e d• 

.. i 

' !· ' 
~l; i ' 
~ 11'• ! 

l
., 
" 

1) 
•' 
1 

(, \ 
~.) 

. ' . 

: '' 

.: ,. 
met6de de s~u• membros e aa d•clao 

cabendo ao Pre•ldente votar em tiltl 

dt11 empate,. 

Pe Ônloo 

voto ..,. oaeo 

-• A aseeml> 1 (111 a 
, 

geral devera •er reall ada .no• 
1 

ttproveçno <fo bnlnnço e elel~Õo d" diretor ia. 

démals reunlÕea quando Bolloltada ·p 

Munlolpal ou quando o Presidente e 

Artigo 13 • Sem preJul20 das reaponeabl l ldodea 
- ' ~ gente•, o Preefd('lnto •era r .. ponaov 

pele odnlnl•tração e orlentação da - ' ' Artigo 14 • flcftre vago o ~argo cuJo 

tlflcado a tres reunlÕea conaeoutlv 

vldmnente autorizado. 

Artigo 15 - No caso d0 vagar o Cargo de 

~o vlce-Presld('lnte que .aaeumlra - ,. funolon urloo para 8 votoçao para 

delxGdo peio vloo•presldente. /~· 

t.1e c a lb 

1 pe r ant 
' 

eoc açr a 
1 1 

º"'1P•rec 
1 

. ~· º're 1 

A l't 1 go 16 - No caso da• vn9or qua I quer · : ,utro 'º~" . o:h"t. RI. Pnr.t , 
oa funolon~rlos para votaçao 

de 15 dias. 

CAPITULO IV ' ' ·~. ~ f1 ;· ~...i I . < . i 

Artigo 1'7 - COMPETE A OlttETORll\ • 

: / l • 1 

1 >~~ f ~· ~ 

gera,I. 

adoa po~ m_âl º"ª 
revalecendo •.t~ 

' 1. 'j 
1 , 

de Jenelro ipara! · 

o aesoolaç~o j 
lvo,L~glalatl~o • 

Julgar n~eil••rloe 

aoa 09 . •J 1 ri• · " , 
•o• lona .. I~• · 

1 
' 1 

• 
1 : ' 

'' 

r, otl~o u 
1 
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J\S 3QSC 1 M~ J\o DOS Fy NC l ON61n os fl1~~~~1..r.M~~::.:.llil .......... i!Wolo..,..· j 
. 1 1 1 

:0Nc c1t:~.u DO CA ~HCblJ - E'.5J6.DO 129 ESPfKljIO \SANT9 1· 
i 1 1 i 

Art I oo 1 tl -

Art:lgo 211 -

""i á l A ! !l '! ·. Q • · . i 1 ! ·I 

l ' .. ..,!I 

1
1· 

CAPtnlL O 1 ·· ' , · ':""t' J • 

1 l 1 • t • ' : j 1 

Ili. CON:HITUI ÇlíO, 3COl, tit NO"INi\Ç~O { O(iRAÇ"t~~. ; f_., 
... · .. 1f , J . p 1 ··l :;ob a denon.lnaçAo de f\aaoclaçao doe ! unci on•r10• da ref•ltur• 1 

1 1 

f.lun 1o1pa1 de Conoe 1 ç;o d.~ Ce~tel o, j' Ice 1neti1 ~ulda a eoc 1 edade. l 
fundado .-rn 26 de •etembro de 1983,n . cidade :d+ Concelçao do C~ 
t.,10, ne•te [stado, onde tem .:i~de.f 

1
ro com P•*9onal Idade Ju,.f• . 

, . 1 ' ... 

dloo distinta d 'e sttu• funclonarlo., · \qu• r eapOflder•o pelas ob.-J. 
7 ' 1 

gaç~eA por ~lo oontraf da. ! i 
i\ AaaoclaçÃo, ouJo prazo. dft dul'aç;;, I• ' lndet • ...,lnado e iel'Â Pol' , 

fln11l ldad~ d~senvolvttr e .Educaç:o 1 todas •u~9 mod.al ,dadtta1 • ! 

promover raunlÕas "' dlverso;s de c.~u ••t0r \~po~tlvo,ct i lco, .. '8 Í • 
. i ! l j ó' ' 

t 1 co, soei a 1, educnt 1 vo gera 1, p 1 an àdaO ~ l'atl"er : corde · • i; , j, ~ 
! . ' ; ! ' ' ... [ t 

r~roa~l~o• 119 eoe I · · .. . ., . : i 
·1· ' ! ~ 

. -t'' ... 

• 1• ,,· 1 

' i' 1 .. : f 

n ar todas as modo 11 dadtit• , de e.aporte 

interesses 

. .. 
A rt 1 O<'J 4 '1 - /\ éJsao 1 oaçao 

~ 1; . ·i 
: • 1 ~ ·~: ~ n 1e1po1 ~ <1ue 

1 
1 

CM' 1 TU IJO 1 1 ~1 
11 •• , • ~ · I' 

O A.~ F INJ\l IOADES :· ... 
. • . 1'1 ' 1 1 

)~ - 1\ ,\919ool~ç~o dos Funcionários 
• • • 1 ••• ~t .. 

a) Promover · o contribuir ·para o 
' . 

1 
' f l ti~ ''. "' 

to do do ~•p1rlto e do vldo 

rios da Prefeitura. ! 
1 • ~. • 1 : '. ., l ' ' . '" 

b) 

f· ' : • : 

e) 

d) 

; . . . 
! , , 1· ;1 • 
1 1 • ' • t 

1 
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f) Manter • eetlmular lntercomblo 
j 

g). Coo laborar com os Poderes P:.t, 1 co•, d 

doa prob temas, plelteondo eolu 
.. 
oe9 dentr 

" competenc 1 a. .. 

h) F ao 1 11 tar <'.li Aquisição 
1 

de gener • ai l me~t 

do8 atrav~e 
... 

dn compra e tranat · rena 1· a filo 

poaaf ve 
1 

rindo-o no menor preço • no .loqa 

·, 

lcloa aos 

funcionário ad~ 

m que Julgar 

adequado. . , . . . i j . . 

1) Manter conv;nlo com Uoapltal•, Cttnlcaa t dontolÓglcatt 

loborat~rloa para melhor a~enJ sento aÓe funclon~rio•• 
1 , 
1 • 

C/\PfTllLO 111 

IM DW[TORl.\1 

• # • # 1 

Art 1 go 6 11 - 1\ f\ ssoc 1 açao do~ F uno i onarl os sera odm ln latr da por uma 

' ~ 

P .• Õnlco 

Atttlgo s1·. 

.. .... 
' ' . 

P.dnlco -

torla assim constlt11icla1 

U"' P res I dente 

Um Vice Pre•ldente 

Um • Secretario 'º 

: .. ~ 

r. 
Um SecrtJ. nrl<> zn 

llm Te"oureir~ 1n 

Um Tesoureiro zP
Um r> 1r ~' 1 - ,,.,r Cu 1 tura 

Um Diretor Social 
• 1 1 • •· if 

U"'. Relaç~es P:'..btlca~ 
1 j 1 

u,.. D 1 r4'tor do E•_por~•• ! 

31 de dea.,,bro de 1983, 

' ·i 

1 . ' 
. i 1 

Fu~clonârloe r:mllco:a . L'. " ) . . ' 
EM 1prlmelr• convooaçat11 '•º· pode .. • e etu.a~. a 1

• 

ça de dola terço• (2/J) ~~. fun~lo ~rloa. q 

aaf.á . anc•rrsdo 20 oolnu~o• ·~· 1 h NiiiO: f.11: 
E• ' aegunds convocaç;o - ~elel9âo 1ef uar••~ 

j 

1 ro. 
• Qualquer funcionário 

. [· . 
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JUSTIFICATIVA 

A AFPMCC, Associação dos Funcionários da Prefeitura Municipal de 

Conceição do Castelo, no Estado do Espírito Santo, fundada em 26 de setembro de 

1983, com .sede à Avenida José Grillo, nº 426, Centro, neste Município, tendo sido 

registrada como Entidade Jurídica em 25 de outubro de 1983 e registrada a sua 

reorganização à partir de 14 de maio de 2001. 

A AFPMCC é uma Associação de Classe sem fins lucrativos,, com prazo de 

duração indeterminado. Ficou desativada por um lapso de tempo mas teve a sua 

reorganização devidamente registrada no Cartório do 1 º Ofício da Comarca de 

Castelo - ES. 

A AFPMCC tem prestado relevantes serviços à Categoria dos Funcionários 

Públicos Municipais no que tange a sua Organização enquanto Classe que tem 

Deveres a serem cumpridos .. mas têm também direitos estabelecidos pela Legislação 

Brasileira Vigente e pela OIT .. Organização Internacional do Trabalho .. que são 

sagrados,, e como tal,, devem ser respeitados. 

A AFPMCC,, tem como um de seus principais objetivos,, a construção de 

uma Sede Social que permita aos Funcionários e aos seus dependentes.. o direito a 

pratica de Esporte e Lazer e as várias outras formas de entretenimento que fazem tão 

bem a saúde fisica e mental dos Funcionários.. melhorando o relacionamento com 

seus semelhantes e aumentando a sua alegria em poder tão bem servir aos Cidadãos 

deste nosso maravilhoso Município. 

O Diante dos documentos e justificativas apresentadas,, contamos com o apoio 

dos ilustres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152- Centro- Fone- OXX-27-3547-1310- Fax- OXX-27-3547-1201 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Registrado sob nº. 2 5 5 1 
Protocolado em 22 I 07 I 2002. 
Respondido em 14 I 08 I 2. 

Ofício nº 089 I 2002. 

Câmara Municipal de Conceição 
E. E. Santo 

Secretário 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Aprovado em DUAS Votações por 
DOIS TERÇOS 

Sala das Sessões, 13 I 08 I 2002. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 14 I 08 I 2002. 


